
Serafina Corrêa, 29 de novembro de 2024.

A Suas Excelências os Senhores
Vereadores do Município de Serafina Corrêa – RS

Assunto: Envio do Projeto de Lei nº 91/2024.

Senhores Vereadores,

DIRLEI CORDEIRO,  Vereador do MDB, com apoio dos Vereadores  DANIEL MORANDI,
ELEANDRO MORESCHI, JAIRO VIDMAR e MORGANA TECCHIO, Vereadores pela Bancada do MDB, envia
para  apreciação  dessa  Colenda  Câmara  Municipal,  o  Projeto  de  Le  nº  91/2024  que  “DENOMINA A
ESCOLA MUNICIPAL AGRÍCOLA DO MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA - RS COMO 'ESCOLA MUNICIPAL
AGRÍCOLA OTÁVIO AUGUSTO GHELLER'”.

Respeitosamente,

DIRLEI CORDEIRO
Vereador do MDB
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